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INTRODUÇÃO 

 

A Subcomissão de Política Geral, em 29 de outubro de 2014, procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer sobre o projeto de lei que adota 

medidas urgentes para a reparação dos direitos lesados pela paralisia da 

plataforma informática CITIUS e para a normalização do funcionamento 

dos tribunais judiciais. 

O projeto de lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores no dia 10 de outubro de 2014, tendo sido remetida à Comissão de Política 

Geral para apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 30 de outubro de 

2014, por despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam 

respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da 

Constituição da República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) 

do n.º 1 do artigo 7.º, a alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o que estipula a alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 20 

dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 

42.º do Regimento. 
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Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a 

matéria objeto da iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 
I – NA GENERALIDADE 

O projeto de Lei visa acautelar situações em que por inoperacionalidade do CITIUS 

os advogados não conseguem ter acesso aos processos, não podem praticar atos 

que dele estão dependentes e estão impedidos de praticar atos ou exercer o 

mandato. 

O proponente considera que «com a entrada em vigor do “mapa judiciário”, os 

tribunais judiciais passam por uma situação caótica, com a plataforma CITIUS a 

poder ser utilizada apenas para a ínfima minoria dos processos entrados a partir de 

setembro de 2014. Quanto aos demais processos, em número superior a 3,5 

milhões, não se conhece ainda, da parte do Governo, qual a solução para tão grave 

problema, havendo uma enorme incerteza e um justo receio de que a situação 

caótica criada assuma proporções de catástrofe quanto ao funcionamento da Justiça 

e dos tribunais». 

Assim, o proponente propõe a suspensão de prazos judiciais entre 27 de agosto de 

2014 e a data de publicação de uma declaração formal do Ministério da Justiça (a 

publicar no Diário da República e na plataforma CITIUS, sob proposta da Comissão 

de Acompanhamento, quando esta considerar que o sistema informático se 

encontra totalmente operacional), a todos os processos em que é legalmente 

obrigatório a utilização do sistema CITIUS ou cuja prática dependa do acesso a 

informação, nele contida. 
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É proposta ainda a criação de um Comissão de Acompanhamento para monitorizar 

as medidas destinadas a assegurar o regresso à normalidade do funcionamento dos 

tribunais judiciais e a total operacionalidade do sistema CITIUS. 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração na especialidade. 

 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES SEM 

ASSENTO NA COMISSÃO 

 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta às Representações Parlamentares do PPM e do PCP, já que os 

seus Deputados não integram a Comissão, os quais não se pronunciaram.  

 

CAPÍTULO III 

PARECER 

 

A Subcomissão de Política Geral deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do 

PS e do BE e a abstenção do PSD e do CDS-PP dar parecer favorável ao projeto de 

Lei que adota medidas urgentes para a reparação dos direitos lesados pela 

paralisia da plataforma informática CITIUS e para a normalização do 

funcionamento dos tribunais judiciais. 
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Horta, 29 de outubro de 2014 

 

O Relator 

 

Cláudio Lopes 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 

Jorge Costa Pereira 

 

 

 

 


